


Proposta para Transparéncia na Formacao e
de Precos

v Divulgacéao publica de Precos de Referéncia por ponto de faturamento (refinaria ou porto),
elaborado por Agéncia de Coleta e publicacao de precos contratada pela ANP — Ex. Platts, Argus

ou outra similar;

v Verificacao Agencia Reguladora dos Precos Praticados vs. Precos de Referéncia, para identificar
eventuais distorcdes / abusos; e

v A Agéncia Reguladora, por prerrogativa da sua propria atribuicao, pode a qualquer tempo solicitar
informacdes detalhadas dos diversos agentes, se hecessario.

A publicidade de Precos de Referéncia possibilitara a comparabilidade com os precos no
mercado domestico, permitindo a identificacao de distorcdes mercadologicas e a atuacao direta

sobre o0 agente econdOmico em caso de discrepancias.




Pontos criticos da proposta »

Transparéncia de Precos da forma proposta — atraves de formula paramétrica - traz efeitos nocivos ao
mercado e a livre concorréncia:

v A definicdo de parametros “minimos” de formacao de precos constitui uma forma de controle de
precos;

v Transparéncia legitima-se somente quando resulta na promocao da livre concorréncia, nao sendo
principio ou objetivo da politica energética nacional;

v Parametrizacao revela a estratégia comercial dos agentes, ferindo o sigilo comercial;
v Divulgacéo de margens tende a nivelar o mercado — efeito anticoncorrencial;

v Homologacéao de contratos com antecedéncia de 60 dias de qualquer alteracao gera perda de
flexibilidade e impacta a dinamica operacional e comercial;

v Proposta impacta a seguranca juridica e inibe investimentos ao setor;

v Relevancia e complexidade do tema requer implementacdo de Analise de Impacto Regulatorio.



Pontos adicionais »

v Supresséao da formula parameétrica;

v Acesso restrito a ANP e ao CADE das informacdes enviadas pelos agentes do valor unitario e da
modalidade de frete (art. 99);

v Tratamento estatistico dos dados e informacdes coletados para disponibilizagcao a sociedade (art. 16),
com a definicdo na Resolucao dos critéerios de : Agregacao e Defasagem da divulgacéo;

v Lubrificantes basicos: propde-se a sua exclusdo do escopo da norma, pelas seguintes razoées: (i)
0leos basicos nédo sao produtos acabados, e sim, insumos a producéo dos oleos lubrificantes
acabados; (ii) auséncia de indicadores de mercado, pela multiplicidade de 6leos basicos utilizados
COMO iNSUMoS.




